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 LEI ORDINÁRIA Nº 131 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 

Dispõe sobre autorização para aumento do 

percentual para abertura de Créditos Suplementares 

ao Orçamento vigente, para reforço de dotações 

orçamentárias e dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JOCA CLAUDINO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos artigos 35 e 51, II, “c”, da Lei Orgânica do Município, 
faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar o percentual para abrir 

Créditos Suplementares ao Orçamento vigente, para reforço de dotações orçamentárias 

relativas a despesas na execução orçamentária, acrescendo em mais 20% (Vinte por 

cento) do orçamento vigente. 

Art. 2º - Abrir os Créditos Suplementares necessários, utilizando como fonte de 

recursos as definidas no Art. 40, Art. 41 Inciso I, Parágrafo 1º., do Art. 43 da Lei Federal 

nº. 4.320, de 17 de março de 1964.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Joca Claudino – PB, 21 de novembro de 

2022. 

 
 

Rinaldo Cipriano de Sousa 
Prefeito Constitucional 
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